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Implementação Solicita



MANUAL X SOLICITA



Assuntos de Petição – Remessa Expressa
Manual Descrição do assunto Solicita

9669
Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de itens de padrão de referência ou material de referência de natureza biológica não 

humana, ambiental, química e física para ensaios laboratoriais.
90174

9825

Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de amostras de saneantes, alimentos, cosméticos, não regularizados na Anvisa, para 

pesquisa de mercado, análise laboratorial, testes de controle da qualidade, avaliação de embalagem ou rotulagem e testes de equipamentos, com vistas 

ao registro do produto.

90175

9861 Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de até 20 amostras de células e tecidos para fins terapêuticos. 90176

9862 Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de 21 até 50 amostras de células e tecidos para fins terapêuticos. 90177

9855 Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de até 20 amostras de material biológico humano para fins de diagnóstico laboratorial. 90178

9856 Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de 21 a 50 amostras de material biológico humano para fins de diagnóstico laboratorial. 90179

9888 Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de kit para coleta de material biológico destinado a pesquisa clínica. 90180

90151
Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de medicamentos destinados a programas de acesso expandido, uso compassivo, 

fornecimentos de medicamentos pós-estudo e ensaios clínicos.
90181

90082 Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de até 20 amostras biológicas destinadas a testes de controle de dopagem. 90182

90084 Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de 21 até 50 amostras biológicas destinadas a testes de controle de dopagem. 90183

9850
Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de bens e produtos sob vigilância sanitária vinculados a pesquisa científica, realizada 

diretamente por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) credenciada pelo CNPQ
90184

90158
Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de bens e produtos sob vigilância sanitária vinculados a pesquisa científica, realizada 

diretamente por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) não credenciada pelo CNPQ.
90185

9851
Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de bens e produtos sob vigilância sanitária vinculados a pesquisa científica, realizada por 

terceiros, pessoa jurídica intermediária autorizada pelo pesquisador ou por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT).
90186

90136

Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de bens e produtos sujeitos a controle especial de que trata a Portaria SVS/MS n. 344, de 

12 de maio de 1998 (exceto Listas C1, C2 e C5), vinculados a pesquisa científica, realizada diretamente por Instituição Científica, Tecnológica e de 

Inovação (ICT) ou por órgãos de repressão a drogas.

90187

90159

Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de bens e produtos sujeitos a controle especial de que trata a Portaria SVS/MS n. 344, de 

12 de maio de 1998 (exceto Listas C1, C2 e C5, vinculados a pesquisa científica, realizada por terceiros, pessoa jurídica intermediária autorizada por 

pesquisador, por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) ou por órgãos de repressão a drogas.

90188

90146
Anuência de importação por meio de REMESSA EXPRESSA de até 20 amostras biológicas vinculadas à Pesquisa Científica, realizada diretamente por 

Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT)
90189

90147
Anuência de importação por meio de REMESSA EXPRESSA de 21 até 50 amostras biológicas vinculadas à Pesquisa Científica, realizada diretamente 

por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT).
90190



Assuntos de Petição – Remessa Expressa

Manual Descrição do assunto Solicita

90160
Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de até 20 amostras biológicas vinculadas a pesquisa científica, realizada por terceiros, 

pessoa jurídica intermediária autorizada pelo pesquisador ou por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT).
90191

90161
Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de 21 até 50 amostras biológicas vinculadas a pesquisa científica, realizada por terceiros, 

pessoa jurídica intermediária autorizada pelo pesquisador ou por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT).
90192

90162
Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de até 20 amostras de produto de terapia avançada investigacional, de natureza biológica 

humana, a serem utilizadas em ensaio clínico.
90193

90163
Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de 21 a 50 amostras de produto de terapia avançada investigacional, de natureza biológica 

humana, a serem utilizadas em ensaio clínico.
90194

90164
Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de bens e produtos relacionados a ensaios clínicos com produtos de terapia avançada 

investigacional.
90195

90173
Anuência de exportação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de até 20 amostras de material biológico humano, resultante de pesquisa clínica, por 

pessoa jurídica.
9869

9870
Anuência de exportação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de 21 a 50 amostras de material biológico humano, resultante de pesquisa clínica, por 

pessoa jurídica.
90198

9867
Anuência de exportação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de até 20 amostras de material biológico humano para fins de diagnóstico laboratorial, por 

pessoa jurídica.
90199

9868
Anuência de exportação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de 21 a 50 amostras de material biológico humano para fins de diagnóstico laboratorial, por 

pessoa jurídica.
90200

90165
Anuência de exportação por meio de REMESSA EXPRESSA de bens e produtos sob vigilância sanitária vinculados à Pesquisa Científica, realizada 

diretamente por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT).
90201

90166

Anuência de exportação por meio de REMESSA EXPRESSA, de bens e produtos sujeitos a controle especial de que trata a Portaria SVS/MS nº. 344, de 

12 de maio de 1998 (Exceto Listas C1, C2 e C5) vinculados à pesquisa científica, realizada diretamente por pesquisador ou Instituição Científica, 

Tecnológica e de Inovação (ICT).

90202

90168
Anuência de exportação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de até 20 amostras biológicas vinculadas a pesquisa científica, realizada por Instituição 

Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT).
90204

90169
Anuência de exportação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de 21 até 50 amostras biológicas vinculadas a pesquisa científica, realizada por Instituição 

Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT).
90205

90170
Anuência de exportação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de até 20 amostras de produto de terapia avançada investigacional, de natureza biológica 

humana, a serem utilizadas em ensaio clínico.
90206

90171
Anuência de exportação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de 21 a 50 amostras de produto de terapia avançada investigacional, de natureza biológica 

humana, a serem utilizadas em ensaio clínico.
90207

Anuência de importação, por meio de REMESSA EXPRESSA, de mercadoria com finalidade não sujeita à anuência da Anvisa, mas que foi 

direcionada para sua fiscalização
90209

Aditamento - Remessa Expressa 90172



Assuntos Específicos Solicita

• 90172 – Aditamento - Remessa Expressa.

• 90209 – Anuência de importação, por meio de
REMESSA EXPRESSA, de mercadoria com
finalidade não sujeita à anuência da Anvisa, mas
que foi direcionada para sua fiscalização.



Sistema de Peticionamento

http://portal.anvisa.gov.br/sistema-de-peticionamento http://solicita.anvisa.gov.br

http://portal.anvisa.gov.br/sistema-de-peticionamento
http://solicita.anvisa.gov.br/sistema-de-peticionamento


Cadastramento de Empresas

http://portal.anvisa.gov.br/cadastramento-de-
empresa

http://portal.anvisa.gov.br/cadastramento-de-empresa


Manual Solicita

http://portal.anvisa.gov.br/webinar/temas-transversais

http://portal.anvisa.gov.br/webinar/temas-transversais


Tela de seleção de empresa



Tela inicial



Fazendo uma nova solicitação



Fazendo uma nova solicitação



Fazendo uma nova solicitação



Fazendo uma nova solicitação



Fazendo uma nova solicitação



Fazendo uma nova solicitação



Fazendo uma nova solicitação



Barra lateral



Exigências em aberto - Ações

90172 – Aditamento – Remessa Expressa



Barra lateral



Processos - Ações

Permite a visualização da “árvore do processo”



Processos – “Árvore do processo”

90172 – Aditamento – Remessa Expressa



Processos - Ações

Solicita uma petição vinculada 
diretamente ao expediente selecionado

Imprime um resumo da solicitação

Visualiza o formulário de peticionamento 
e dá acesso aos arquivos anexados



Consulta Situação Documentos Técnicos

http://portal.anvisa.gov.br/consulta-a-situacao-
de-documentos1

http://portal.anvisa.gov.br/consulta-a-situacao-de-documentos1


Documentos Técnicos



Resultado da Busca



Comprovante de anuência



Deferimento Automático

• 9869 - Anuência de exportação, por meio de
REMESSA EXPRESSA, de até 20 amostras de
material biológico humano, resultante de
pesquisa clínica, por pessoa jurídica.

• 90199 - Anuência de exportação, por meio de
REMESSA EXPRESSA, de até 20 amostras de
material biológico humano para fins de
diagnóstico laboratorial, por pessoa jurídica.

• 90204 - Anuência de exportação, por meio de
REMESSA EXPRESSA, de até 20 amostras
biológicas vinculadas a pesquisa científica,
realizada por Instituição Científica,
Tecnológica e de Inovação (ICT).

• 90198 - Anuência de exportação, por meio de
REMESSA EXPRESSA, de 21 a 50 amostras de
material biológico humano, resultante de
pesquisa clínica, por pessoa jurídica.

• 90200 - Anuência de exportação, por meio de
REMESSA EXPRESSA, de 21 a 50 amostras de
material biológico humano para fins de
diagnóstico laboratorial, por pessoa jurídica.

• 90205 - Anuência de exportação, por meio de
REMESSA EXPRESSA, de 21 até 50 amostras
biológicas vinculadas a pesquisa científica,
realizada por Instituição Científica,
Tecnológica e de Inovação (ICT).



Fluxo de Petição de Remessa Expressa



Obrigado!


